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FR.2023.0739 

 

Belo Horizonte, 04 de abril de 2023 

 

 
À  

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais - SECULT 

Cidade Administrativa 

Rodovia Papa João Paulo II, 4000 - Serra Verde     

Belo Horizonte/MG 

CEP 31630-903     

 

À  

Secretaria de Estado de Turismo do Espírito Santo - SETUR 

Av. João Batista Parra, nº 600 

Edifício Aureliano Hoffman, 11º andar - Enseada do Suá 

Vitória - ES 

CEP 29.050-375    

 

REF.: Cumprimento da obrigação referente ao item 5 da Deliberação nº 652 do 

Comitê Interfederativo – CIF, constante do Ofício Nº 26/2023/CIF/GABIN: 

Determinar que a Fundação Renova consulte, junto às Secretarias de Estado de 

Minas Gerais e do Espírito Santo, quais são os municípios complementares dos 

polos de acordo com as políticas públicas de regionalização vigentes a fim da 

correta execução das premissas definidas no Programa 13. 

 

 

Prezadas(os), 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com 

sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, por seu representante abaixo assinado, em 

observância à Deliberação 652, item 5, de 09.02.2023, do Comitê 

Interfederativo – CIF, consultar a Secretaria de Estado de Turismo e Cultura de 

Minas Gerais e a Secretaria de Estado de Turismo do Espírito Santo para que 

esclareçam quais, dentre os municípios previstos na Cláusula 1ª, IV a VIII, 
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do TTAC, seriam complementares dos polos turísticos de Mariana, Marliéria, 

Governador Valadares e Linhares, de acordo com as políticas públicas de 

regionalização vigentes.   

Inicialmente cumpre destacar que, a partir da Ação Civil Pública ajuizada 

pela União Federal, Estado de Minas Gerais, Estado do Espírito Santo e diversos 

órgãos públicos em decorrência do rompimento da barragem de Fundão, 

pertencente ao complexo minerário de Germano, em Mariana-MG, foi celebrado e 

homologado o Termo de Transação e Ajustamento de Conduta - TTAC, entre a 

Samarco, a Vale, a BHP, e os entes federados e órgãos públicos acima citados, 

tendo por objetivo a reparação integral dos efeitos do rompimento. 

Neste contexto, em decorrência da previsão da cláusula 209 do TTAC, 

surge a Fundação Renova, uma fundação de direito privado, definida como 

responsável pela elaboração, gestão e execução das medidas previstas pelos 

programas socioambientais e socioeconômicos voltados à reparação dos impactos 

causados pelo rompimento da barragem de Fundão. 

Quanto ao âmbito de atuação, importante ressaltar que a Cláusula 1ª, 

IV1 a VIII, do TTAC, previu expressamente as áreas impactadas pelo evento, 

delimitando os locais em que devem ser implementados os programas – 

reparatórios ou compensatórios – pela Fundação Renova.  

Assim, o TTAC define a área territorial e o escopo da atuação da 

Fundação Renova, através de seus 42 programas, que se desdobram nos muitos 

projetos implementados na área impactada ao longo do rio Doce e afluentes. 

A solicitação ora apresentada insere-se no âmbito de atuação do PG-13 

- Programa de Apoio ao Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, através do Projeto 

Interface de Desenvolvimento do Empreendedorismo Turístico.  

 
1 Mariana, Barra Longa, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, Sem-Peixe, Rio Casca, São Pedro dos 

Ferros, São Domingos do Prata, São José do Goiabal, Raul Soares, Dionísio, Córrego Novo, Pingo 
d'Água, Marliéria, Bom Jesus do Galho, Timóteo, Caratinga, Ipatinga, Santana do Paraíso, Ipaba, 

Belo Oriente, Bugre, Iapu, Naque, Periquito, Sobrália, Fernandes Tourinho, Alpercata, Governador 
Valadares, Tumiritinga, Galileia, Conselheiro Pena, Resplendor, Itueta, Aimorés, Baixo Guandu, 
Colatina, Marilândia e Linhares. 
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O objetivo central de tal projeto é apoiar o desenvolvimento e 

fortalecimento do empreendedorismo turístico nos municípios impactados, 

contribuindo para a geração de renda e a diversificação econômica local. Para 

tanto, e como consequência desta premissa, os municípios polos trabalhados pela 

Fundação Renova foram definidos por meio de diagnóstico de impacto, já que 

o projeto tem finalidade exclusivamente reparatória. 

Sempre norteada pelas diretrizes traçadas no TTAC, a Fundação Renova, 

desde então, vem desenvolvendo e executando os programas de reparação e 

compensação dos nele previstos, exercendo a sua função institucional. 

Em observância a esta função atribuída pelos signatários do TTAC, a 

FUNDAÇÃO, conforme registrado pelo item 5 da Deliberação 652 do Comitê 

Interfederativo - CIF, de 09.02.2023, aguarda a conclusão e resposta das 

Secretarias Estaduais de Cultura e Turismo de Minas Gerais e do Espírito Santo, 

esclarecendo quais seriam os municípios complementares dos polos turísticos de 

Mariana, Marliéria, Governador Valadares e Linhares, de acordo com as 

políticas públicas de regionalização vigentes, a fim de prestar, em seguida, os 

esclarecimentos solicitados pela Câmara Técnica de Educação, Cultura, Turismo e 

Lazer, bem como quaisquer outros que se fizerem necessários.  

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se coloca à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários.  

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

   

Atenciosamente, 

 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

MARIA CRISTINA ANDRADE AIRES 

PROGRAMA DE APOIO AO TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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